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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS- Nº4117/2024 

 

 Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0833135-25.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

Trata-se de Autor,1 ano e 1 mês de idade, com diagnóstico de Mielomeningocele e 

Hidrocefalia (Num. 108437978 - Pág. 5), solicitando o fornecimento de fraldas descartáveis 

(tamanho M -102 unidades ao mês) (Num. 108437977 - Pág. 15).     

 A mielomeningocele é caracterizada por protrusão cística, que contém a medula 

espinhal e meninges, causada por falha no fechamento do tubo neural, durante a quarta semana de 

gestação, pode apresentar-se de forma rota, íntegra ou epitelizada. Ela ocorre em, 

aproximadamente, 1:1.000 nascidos vivos e é considerada como a segunda causa de deficiência 

motora infantil e afeta os sistemas nervoso, musculoesquelético e geniturinário. A criança com 

mielomeningocele pode apresentar incapacidades crônicas graves, como paralisia dos membros 

inferiores, hidrocefalia, deformidades dos membros e da coluna vertebral, disfunção vesical, 

intestinal e sexual, dificuldade de aprendizagem e risco de desajuste psicossocial1. 

  A hidrocefalia é o aumento da quantidade de líquido cefalorraquidiano dentro da 

caixa craniana, principalmente nas cavidades ventriculares, mas podendo ocorrer também no 

espaço subdural. Sua principal consequência clínica imediata é a hipertensão intracraniana, a qual 

muitas vezes exige pronto tratamento cirúrgico2. As drenagens valvuladas unidirecionais têm o 

objetivo de derivar o líquido em excesso nos ventrículos cerebrais para outras cavidades corporais. 

Embora a derivação possa ser feita para o meio externo, para o átrio direito ou através de terceiro 

ventriculostomia, a variedade mais largamente empregada é a derivação ventrículo-peritoneal 

(DVP)3. 

            A disfunção miccional infantil ocorre por uma coordenação vesico-esfincteriana, 

promovendo alterações urodinâmicas importantes e comprometendo o esvaziamento da bexiga. Os 

distúrbios miccionais da infância podem acometer as crianças em todas as idades. Segundo a atual 

classificação da International Children’s Continence Society (ICCS), tais distúrbios podem 

envolver as diferentes fases da micção, causando prejuízo na fase de enchimento ou de 

esvaziamento da bexiga4.  A incontinência fecal define-se como a perda involuntária de fezes 

sólidas, líquidas ou gás, durante um período mínimo de um mês em indivíduos cuja capacidade de 

                                                      
1 BRANDÃO, A. D. et al. Características de criança com mielomeningocele: implicações para a fisioterapia. Fisioterapia em 
Movimento, v.22, n.1, p. 69-75, 2009. Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/resource/pt/lil-543492>.  Acesso em: 08 out. 

2024. 
2 ALCÂNTARA, M.C.M. Cuidado Clínico à Criança com Hidrocefalia: Construção e Validação de Instrumento para Sistematização da 
Assistência de Enfermagem. 2009. Dissertação (Mestrado em cuidados clínicos em saúde) - Centro de Ciências da Saúde, Universidade 

Estadual do Ceará, Ceará. Disponível em: <https://www.uece.br/ppsacwp/wp-

content/uploads/sites/55/2019/12/maria_claudia_moreira_de_alcantara.pdf>.  Acesso em: 08 out. 2024. 
3 JUCA, C.E.B. et al. Tratamento de hidrocefalia com derivação ventrículo-peritoneal: análise de 150 casos consecutivos no Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto. Acta Cirúrgica Brasileira, São Paulo, v. 17, supl. 3, p. 59-63, 2002.   Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-86502002000900013&lng=en&nrm=iso>.  Acesso em: 08 out. 2024. 
4 TRAPP, C. Et al. Distúrbios da micção em crianças. Boletim Científico de Pediatria - Vol. 2, N° 2, 2013. Disponível em: < 

https://www.sprs.com.br/sprs2013/bancoimg/131210133809bcped_02_04.pdf>. Acesso em: 08 out. 2024. 
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continência foi previamente atingida. O impacto na qualidade de vida dos doentes é significativo, 

reduzindo a sua independência, autoestima e podendo resultar em morbilidade5. 

   Diante do exposto, destaca-se que o insumo fralda descartável (tamanho M) está 

indicado ao manejo do quadro clínico do Autor - Mielomeningocele e Hidrocefalia (Num. 

108437978 - Pág. 5).  Contudo, não se encontra disponibilizado no SUS, pela via administrativa, 

no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro, bem como não foi identificado outro insumo 

que possa configurar alternativa. 

  Informa-se que fralda descartável, trata-se de produto dispensado de registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

          Quanto à solicitação da defensoria pública do estado do Rio de Janeiro (Num. 

108437977 - Pág. 15, item “DOS PEDIDOS”, subitem “b”) referente ao fornecimento de “...bem 

como outros medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se 

façam necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que 

o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

   

É o Parecer 

 Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
5 GARRIDO, M. Et al. Recomendações na abordagem diagnóstica e terapêutica da incontinência fecal. Revista Portuguesa de 
Coloproctologia. Janeiro/abril 2020. Disponível em: < https://www.spcoloprocto.org/uploads/rec4_incontinencia-fecal-3.pdf>. Acesso 

em: 08 out. 2024. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 08 out. 2024. 
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